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OBJETO 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS COM VISTAS A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE SERVIÇOS DE 

REFORMA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE PRÉDIOS PÚBLICOS, 

CARACTERIZADOS COMO “SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA CIVIL”, EM ATENDIMENTO 

DAS DEMANDAS DA PREFEITURA E SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CONCÓRDIA DO PARÁ, 

CONFORME CARACTERÍSTICAS E CONDIÇÕES ESPECIFICADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

INFORMAÇÕES GERAIS DO CERTAME 
 

 
ÓRGÃO LICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ – 
UASG: 932156 

 

 

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 
24/03/2026 ás 9h00min (Horário de Brasília/DF) 

 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 

 

 

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: 

Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspúblicas.com.br 

 

 
ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 
Até o terceiro dia útil anterior a abertura da sessão. 

INFORMAÇÕES 

 

 

PREGOEIRO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO: 

Antônio Adrielson dos Santos Carvalho 

 

 

AUTORIDADE COMPETENTE: Elisângela Paiva Celestino 

 

 

ENDEREÇO: 
Av. Marechal Deodoro, Centro, nº 20, CEP: 68685-000 – Concórdia do Pará. 

 

 

NOTA: 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, mediante 
prévia comunicação do Pregoeiro/Agente de contratação. 

EDITAL E ANEXOS 
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Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ, inscrita no 
CNPJ sob o no 14.145.791/0001-52, com sede na Av. Marechal Deodoro da Fonseca, nº 20, 
realizará Licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório. 

 

1.1. O objeto desta contratação é a realização de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS COM VISTAS A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A 
EXECUÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE SERVIÇOS DE REFORMA E MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE PRÉDIOS PÚBLICOS, CARACTERIZADOS COMO 
“SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA CIVIL”, EM ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 
PREFEITURA E SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CONCÓRDIA DO PARÁ, CONFORME 
CARACTERÍSTICAS E CONDIÇÕES ESPECIFICADAS 
NO TERMO DE REFERÊNCIA, cujas regras para participação seguirão o estabelecido neste 
instrumento. 

1.2. A licitação será realizada em 157 itens, cujo critério de julgamento será menor preço 
por item, conforme tabela constante do Termo de Referência, devendo o licitante oferecer 
proposta para todos os itens do seu interesse. 

 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3.1. O Decreto Municipal nº 009, de 19 de janeiro de 2024, regulamenta os artigos 82 a 86 
da Lei Federal nº 14.133/2021, estabelecendo diretrizes para o Sistema de Registro de 
Preços (SRP) no âmbito da Administração municipal. 

3.2. O artigo 6º do Decreto municipal nº 009/2024, aborda aspectos como a administração 
do SRP, as responsabilidades dos órgãos gerenciadores e participantes, e os procedimentos 
para a realização de licitações nesse sistema. Diz o artigo: 

Art. 6º Compete ao órgão participante, que será responsável por 
manifestar seu interesse em participar do registro de preços: 

I - Registrar no compras.gov.br sua intenção de participar do 
registro de preços, acompanhada: 

a) das especificações do item ou do termo de referência ou 
projeto básico adequado ao registro de preços do qual pretende 
participar; 

b) da estimativa de consumo; e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP - 90002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06.01.2026.003PMCP 

1. DO OBJETO 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

3. DA INTENSÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 
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c) do local de entrega; 

II - Garantir que os atos relativos à inclusão no registro de pr 

III eços estejam formalizados e aprovados pela autoridade 
competente; 

IV - Solicitar, se necessário, a inclusão de novos itens, no prazo 
previsto pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
acompanhada das informações a que se refere o inciso I e da 
pesquisa de mercado que contemple a variação de custos locais 
e regionais; 

V - Manifestar, junto ao órgão gerenciador, por meio da IRP, sua 
concordância com o objeto, anteriormente à realização do 
procedimento licitatório ou da contratação direta; 

VI - Auxiliar tecnicamente, por solicitação do órgão ou da 
entidade gerenciadora, as atividades previstas nos incisos IV e VI 
do caput do art. 5º; 

VII - Tomar conhecimento da ata de registro de preços, 
inclusive de eventuais alterações, para o correto cumprimento de 
suas disposições; 

VIII - Assegurar-se, quando do uso da ata de registro de 
preços, de que a contratação a ser realizada atenda aos seus 
interesses, sobretudo quanto aos valores praticados; 

IX - Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações 
assumidas pelo fornecedor e pela aplicação de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata 
de registro de preços ou de obrigações contratuais; 

X - Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua 
demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informar 
as ocorrências ao órgão gerenciador e registrá-las no SICAF; e 

XI - Prestar as informações solicitadas pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora quanto à contratação e à execução da 
demanda destinada ao seu órgão.); 

3.3. Sobre a intenção de registro de preços, a nova Lei nº 14.133/2021 prevê: 

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase 
preparatória do processo licitatório, para fins de registro de 
preços, realizar procedimento público de intenção de registro de 
preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo 
mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou 
entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de 
quantidades da contratação. 
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§ 1º O procedimento previsto no caput deste artigo será 
dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora for o 
único contratante." (Destacamos.) 

3.4. À medida que a quantidade licitada e registrada em ata tende a ser maior, 
possibilitando a redução do valor unitário devido à economia de escala, entende-se que a 
regra impõe o uso da IRP. É o que temos claramente previsto no caput do art. 86 da Lei nº 
14.133/2021. 

3.5. Por sua vez, o § 1º do art. 86 da Lei 14.133/21, dispensa a abertura de IRP quando o 
órgão ou a entidade gerenciadora "for o único contratante". 

3.6. A Intenção do Registro de Preços (IRP), conforme disposto no artigo 86, §1º da Lei nº 
14.133/2021, constitui um procedimento necessário para a aquisição de bens e 
contratação de serviços de maneira compartilhada entre diferentes órgãos e entidades da 
Administração Pública. No entanto, a sua adoção não é obrigatória em todas as situações, 
podendo ser afastada quando demonstradas razões que justifiquem a inviabilidade ou a 
ineficácia desse instrumento para a demanda específica. 

3.7. No presente caso, a não instauração do IRP se justifica, em primeiro lugar, pela 
inexistência de uma demanda comum que envolva múltiplos órgãos ou entidades. A 
necessidade de contratação está restrita a Prefeitura e Secretarias de Concórdia do Pará, 
que centralizam as demandas de licitação em um único setor, que reúne as solicitações 
para promover um único certame, sem que tenha sido identificada viabilidade de adesão 
de outros entes, seja por incompatibilidade do objeto, seja pela ausência de interesse 
manifesto por parte de outras unidades administrativas. A presença de uma demanda 
coletiva para além da municipalidade comprometeria a finalidade do IRP, tornando sua 
instauração um procedimento meramente burocrático, sem ganhos efetivos para esta 
Administração. 

3.8. Além disso, a adoção do IRP poderia representar um entrave à celeridade do 
processo de contratação, uma vez que a instauração desse regime exige a consulta prévia 
a outros órgãos e entidades, a análise das necessidades compartilhadas e a 
compatibilização das especificações dos bens ou serviços. Essa dinâmica, embora benéfica 
em cenários de aquisições amplas e padronizadas, mostra-se inadequada em relação ao 
objeto desta contratação considerando que demanda soluções específicas e 
individualizadas. 

3.9. A inviabilidade de instauração do IRP também decorre das particularidades do 
objeto a ser contratado. Em muitos casos, bens e serviços possuem especificações técnicas 
peculiares que não permitem a padronização necessária para viabilizar uma compra 
coletiva. Ainda que existam objetos/serviços semelhantes sendo adquiridos por 
diferentes órgãos, há variáveis como quantidades, prazos de entrega, local de execução e 
características que podem diferir significativamente entre os participantes, tornando 
desvantajosa a tentativa de unificação da demanda por meio do IRP. 

3.10. Portanto, neste processo opta-se pela não realização do procedimento auxiliar, 
justificado na indisponibilidade de pessoal para atender a demanda coletiva dos 
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eventuais múltiplos contratantes, bem como fiscalizar o contrato durante sua execução, e 
pela própria natureza do objeto. 

3.11. Por fim, ressalta-se que, em atenção ao art. 8° e parágrafo único, do Decreto n° 009, 
de 19 de janeiro de 2024, foi consultado a existência de IRP's em andamento, não sendo 
identificada opções que atendam oportuna e convenientemente a presente demanda. 

 

4.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação e que estiverem previamente credenciados no 
Portal de Compras Públicas, com endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.2. Na presente contratação fica vedado a participação de licitante como “pessoa física”, 
em atendimento ao parágrafo único, do art. 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021, ainda que 
representante legal de pessoa jurídica. 

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
sistema relacionado no item anterior e mantê-los atualizados, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015. 

4.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 
da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

4.7. Não poderão disputar esta licitação: 

4.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.7.2. Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

4.7.3. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.7.4. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

4.7.5. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

4.7.6. JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO: Considerando que é ato discricionário da 
Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; 
Considerando que os serviços licitados não são de grande complexidade ou são de 
grandes dimensões; Considerando que existem no mercado diversas empresas com 
potencial técnico, profissional e operacional, suficiente para atender 
satisfatoriamente às exigências previstas neste edital; Considerando as características 
do mercado, as empresas podem sozinhas participar da licitação e posteriormente 
fornecer o objeto licitado; Considerando que a admissão do consórcio na licitação 
poderá ocasionar dificuldades de gestão da obra; Considerado que ao contrário, 
permitir o consorciamento traria potencial risco de restrição à competição. Ademais, 
os Acórdãos nº 1.305/2013 - TCU - Plenário, nº 1.636/2007 - TCU - Plenário e nº 
566/2006 - TCU - Plenário, são no sentido de que a permissão de empresas 
participarem da licitação pública reunidas em consórcio recai na discricionariedade 
da Administração. Assim, não será admitida a participação de consórcios. 

4.7.7. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, ou por vedação 
editalícia, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe 
foi imposta; 

4.7.8. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.7.9. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.7.10. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

4.7.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

4.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do Ente ou Entidade contratante, devendo ser observadas as 
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situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 
art. 9º da Lei n.º 14.133/21. 

4.9. O impedimento de que trata o item 4.7.7 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do licitante. 

4.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 4.7.3 e 4.7.4 poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do Ente ou Entidade. 

4.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

4.12. O disposto nos itens 4.7.3 e 4.7.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 

4.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/21. 

4.14. A vedação de que trata o item 4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

5.1. O orçamento estimado da presente contratação não terá caráter sigiloso. 
 

6.1. Nos termos do § 1º, do art. 17, da Lei Federal nº 14.133/2021, fica estabelecida a 
inversão das fases do procedimento licitatório, de modo que a análise dos documentos de 
habilitação antecederá o julgamento das propostas. 

6.2. A adoção da inversão de fases justifica-se em razão da natureza do objeto, consistente 
em serviços comuns de engenharia, cuja execução demanda prévia comprovação da 
capacidade jurídica, técnica, econômico-financeira e fiscal dos licitantes, como forma de 
mitigar riscos de contratação, assegurar a exequibilidade das propostas e promover maior 
eficiência e segurança jurídica ao certame, em consonância com os princípios que regem 
as contratações públicas. 

5. DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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6.3. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico a 
proposta de preços juntamente com a garantia de proposta de 1% do valor ofertado, bem 
como o respectivo comprovante de pagamento, como requisito de pré-habilitação, 
devendo ser prestada nas modalidades previstas no §1º do art. 96 da mesma lei, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

6.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta seja inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 
acordo com esta Lei. 

6.5. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

6.5.1. está ciente e concorda com as condições impostas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

6.5.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.5.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

6.5.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

6.6. A falsidade de qualquer declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133/21, e neste Edital. 

6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

6.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

6.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 
do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
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6.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

6.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

6.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

6.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item 5.8 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o Ente ou 
Entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 
aos órgãos de controle externo e interno. 

6.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

6.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

7.1.1. valor unitário; 

7.1.2. descrição do objeto e a Marca/Fabricante, se pertencer ao próprio licitante este 
deverá preencher o campo com o dizer “Marca Própria”, a fim de evitar identificação; 

7.1.3. uma vez identificado o licitante será desclassificado; 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

7.2.1.O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses. 

7.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada 
será a que corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, 
comprovada, a qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da 
Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) 
meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil. 

7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

7.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

7.8.1.o prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 

7.9. Embora o critério de julgamento seja o de menor preço por lote, o licitante vencedor 
da fase de lances deverá apresentar a proposta readequada com a relação e a descrição 
dos itens que compõem a planilha, a marca do produto, se for o caso, e o valor unitário e 
total de cada produto/serviço; 

7.10. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização 
pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 

 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
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8.4. A etapa competitiva de lances será iniciada a partir das 11h00, do dia 20/02/2026. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 
do valor consignado no registro. 

8.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de 1,00 (Um real) 

8.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

8.11. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
fechado. 

8.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 
após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 
preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.3. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no 
decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer 
acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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8.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 
suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

8.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.18. Na presente contratação o tratamento diferenciado para ME /EPP não poderá ser 
invocado devido ao valor estimado da contratação, de acordo com o Lei 14.133/2021, art. 
4º, § 1º, inciso II, e § 3º; e LC 123/2006, art. 3º, inciso II. 

8.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/21, nesta ordem: 

8.19.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; avaliação do desempenho 
contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 

8.19.2. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, nos termos do Decreto nº 11.430, de 2023, e da 
Instrução Normativa SEGES/MGI nº 382, de 17 de setembro de 2025; 

8.19.3. declaração do licitante de que desenvolve programa de integridade, 
conforme Decreto n° 12.304, de 2024, e Portaria Normativa SE/CGU n° 226, de 9 
de setembro de 2025. 

8.20. persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

8.20.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
Ente ou Entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 
caso de licitação realizada por Ente ou Entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; 

8.20.2. empresas brasileiras; 

8.20.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

8.20.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n.º 
12.187/09. 

8.21. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do 
licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes 
serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

8.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 
para a contratação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
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8.22.1. a negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após 
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido pela Administração. 

8.22.2. a negociação será realizada, exclusivamente, por meio do sistema, 
podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.22.3. o resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório. 

8.22.4. o Pregoeiro/Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem 
classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta readequada ao 
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando solicitados e necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, sob pena de desclassificação pelo 
não envio. 

8.22.5. é facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

9. DA FASE DE JULGAMENTO  

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei n.º 14.133/21, legislação correlata e no item 4.7 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. SICAF 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 

9.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP e 

9.1.4. Lista de licitantes inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União. 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

9.2.1. A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, 
também ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se 
houver, por força do art. 12 da citada lei. 

9.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
ao CEIS, CNEP e Lista de licitantes inidôneos pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
do TCU. 

9.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro/Agente de Contratação diligenciará para verificar se 
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houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

9.4.1. a tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

9.4.2. constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

9.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

9.5.1. contiver vícios insanáveis; 

9.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico; 

9.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

9.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

9.5.5. não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo de 
Referência; 

9.5.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 
ou seus anexos, desde que insanável. 

9.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.7. a inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada 
após diligência do pregoeiro/Agente de Contratação, que comprove: 

9.7.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.7.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que o licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

9.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

10.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos, para 
fins de habilitação. 

10.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 
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10.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto n.º 8.660/16, ou de outro que venha a 
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

10.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados em 
versão digital, no formato aceito pelo sistema, e poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por Ente ou Entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

10.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, I, da Lei n.º 14.133/21). 

10.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

10.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

10.9. É de inteira responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

10.9.1. a não observância do disposto no item anterior ensejará a desclassificação 
do licitante no momento da habilitação. 

10.10. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de Entes e Entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, no prazo mínimo de 
02 (duas horas), para: 

10.11.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que 
decorrentes de fatos existentes à época da abertura do certame; 

10.11.2. complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à 
época da abertura do certame; (Acórdão 1.211/21 – TCU e Parecer n.º 
00006/2021/CNMLC/CGU/AGU). 
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10.11.3. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

10.11.4. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido 
unilateralmente pelo licitante; 

10.11.5. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho 
declaratório expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de 
veracidade e fé pública. 

10.12. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 
oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

10.13. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação/Comissão de 
Contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos 
e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.14. Na hipótese de o Na hipótese de o licitante não atender às exigências para 
habilitação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital. 

10.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 
de que trata o subitem anterior. 

10.16. Quando a fase de habilitação já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento. 

11. DO TERMO DE CONTRATO  

11.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
termo de contrato, ou outro instrumento equivalente. 

11.2. O adjudicatário terá o prazo de 15 dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

11.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: 
a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 15 dias úteis, a contar 
da data de seu recebimento; b) disponibilizar acesso ao sistema de processo eletrônico 
para que seja assinado digitalmente em até 15 dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, 
assegurado o prazo de 20 dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela 
Administração. 

11.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 
adjudicado, implica o reconhecimento de que: 
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11.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 

11.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

11.4.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

11.5. Os prazos dos itens 11.2 e 11.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

11.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

11.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro 
Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação 
das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser 
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

11.7.1. a existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a 
contratação. 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 
de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

12.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

12.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

12.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços. 

12.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 

12.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

12.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 

Av. Marechal Deodoro, Centro, nº 20, CEP: 68685-000 – Concórdia do Pará 

 

 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

12.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

12.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

12.9 Conforme previsto na fase de planejamento, em caso de prorrogação do prazo de 
vigência desta ata, desde que atendidas as condições previstas no art. 84 da Lei n. 
14.133/2021, as quantidades registradas ORIGINALMENTE poderão ser renovadas, com 
fulcro na interpretação contida no do Art. 20, do Decreto Municipal nº 009/2024, no 
Enunciado 42 do Conselho da Justiça Federal, reproduzido ipsis litteris no Manual de 
Licitações e Contratos, orientação e jurisprudência do TCU, 5ª Edição - Versão 2.0. pg. 655 
- Atualizado em 29/08/2024, no Enunciado nº 18 do Instituto Nacional de Contratação 
Pública, Nota Técnica nº 000026/2025 PGE/PA, Nota Jurídica nº 
00003/2024/CNLCA/CGU/AGU, Parecer nº 00075/2024/DECOR/CGU/AGU, PARECER 
n. 00453/2024/CGAQ/SCGP/CGU/AGU, e no entendimento recente do Tribunal de Contas 
do Estado do Pará - TCM/PA, VIDE RESOLUÇÃO nº 17.345/2025. 

13. DOS RECURSOS  

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 
(dez) minutos. 

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 
nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação da ata de julgamento. 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
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nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

14. DAS INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame; 

14.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou 

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra, quando solicitado; 

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificações do edital; 

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação. 

14.1.5. fraudar a licitação 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
em especial quando: 

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/21, a Administração poderá, após regular processo 
Administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1. advertência; 

14.2.2. multa; 

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto. 

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, 
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quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o Ente ou Entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 
14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do Ente ou Entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 
§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 

14.10.1. quando o Ente ou Entidade não dispuser em seu quadro funcional de 
servidores estatutários, a comissão será composta por 2 (dois) ou mais empregados 
públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no 
mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço. 

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
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14.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão 
enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

14.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão 
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido no sistema até 3 (três) 
dias úteis antes da data da abertura do certame. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados, exclusivamente, 
na forma eletrônica, em campo próprio disponível no sistema, no endereço 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro/Agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro/Agente de Contratação 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no Mural de Licitações do TCM/PA 
(https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes), no Portal da Transparência da 
Prefeitura Municipal de Concórdia do Pará 
(https://prefeituraconcordiadopara.pa.gov.br/), e no Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

16.11.1. ANEXO I - Termo de Referência. 

16.11.2. ANEXOII – Minuta de Ata de Registro de Preços 

16.11.3. ANEXO II – Minuta Termo de Contrato 
 
 
 

Concórdia do Pará, 14, de janeiro de 2026. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06.01.2026.003PMCP 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP - Nº 90002/2026 

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ 

UASG: 932156 
  

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO. 

1.1. A contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, sob o Sistema de Registro de 
Preços, visando à contratação de empresa especializada em serviços comuns de engenharia civil, 
para execução futura e eventual de serviços de reforma e manutenção preventiva e corretiva de 
prédios públicos, em atendimento às demandas da Prefeitura Municipal e das Secretarias 
Municipais de Concórdia do Pará, exceto as Sec. de Saúde e Educação, nos termos do art. 28, I 
c/c art. 78, IV, e 82, da Lei Federal nº 14.133/2021, e de acordo com as condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O objeto caracteriza-se como serviço comum de engenharia, por envolver atividades usuais, 
rotineiras e padronizáveis, amplamente ofertadas no mercado, cujos padrões de desempenho, 
qualidade, métodos executivos e resultados esperados podem ser objetivamente definidos, 
prescindindo de soluções técnicas singulares ou de projetos executivos complexos, em 
consonância com a Lei nº 14.133/2021 e com contratações similares já realizadas pelo 
Município. 

1.3. A adoção do Sistema de Registro de Preços justifica-se pela natureza continuada e 
recorrente dos serviços, pela impossibilidade de definição prévia e exata dos quantitativos a 
serem demandados, bem como pela necessidade de atendimento parcelado e sob demanda, 
conferindo maior eficiência, economicidade e flexibilidade à Administração Pública, sem a 
obrigatoriedade de contratação imediata. 

1.4. A Ata de Registro de Preços resultante do certame não implicará compromisso de 
contratação por parte da Administração, ficando a execução dos serviços condicionada à efetiva 
necessidade, conveniência e oportunidade, formalizada por meio de ordens de serviço 
específicas, observados os limites quantitativos registrados e a vigência da Ata. 

1.5. O regime de execução adotado será o de empreitada por preço unitário, tendo em vista a 
variabilidade das demandas e a necessidade de controle rigoroso das medições, assegurando o 
pagamento apenas dos serviços efetivamente executados e devidamente atestados pela 
fiscalização. 

1.6. Os serviços poderão ser executados em diversos prédios públicos municipais, localizados 
na zona urbana e/ou rural do Município de Concórdia do Pará, conforme indicação da 
Administração, devendo a contratada dispor de capacidade técnica, operacional e logística 
compatível com a abrangência territorial das demandas. 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 

Av. Marechal Deodoro, Centro, nº 20, CEP: 68685-000 – Concórdia do Pará 

 

 

 

1.7. A execução contratual deverá observar, integralmente, as normas técnicas aplicáveis, as 
boas práticas de engenharia, as disposições de segurança do trabalho, saúde ocupacional e 
proteção ambiental, bem como a responsabilidade técnica por profissional legalmente 
habilitado. 

1.8. A licitação será realizada em 161 itens, de acordo com as especificações contidas neste 
instrumento, podendo o licitante oferecer proposta para todos os itens do seu interesse, 
conforme listagem abaixo: 

 ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL  

 
01 PLACA DE OBRA EM LONA COM PLOTAGEM DE 

GRÁFICA M² 36 242,38 8.725,68 
 

 
02 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, 

DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

 
M³ 

 
336 

 
79,40 

 
26.678,40 

 

 
03 DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO 

ARMADO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

 
M³ 

 
32 

 
798,03 

 
25.536,96 

 

 
04 DEMOLIÇÃO DE LAJES, EM CONCRETO ARMADO, DE 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

 
M³ 

 
107 

 
371,67 

 
39.768,69 

 

 
05 DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 M² 3200 15,93 50.976,00 
 

 
06 DEMOLIÇÃO DE RODAPÉ CERÂMICO, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 M 3032 3,63 11.006,16 
 

 
07 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

 
M² 

 
1344 

 
31,81 

 
42.752,64 

 

 
08 RETIRADA DE PISO CERAMICO, INCLUSIVE 

CAMADA REGULARIZADORA M² 3032 52,90 160.392,80 
 

 
09 REMOÇÃO DE CHAPAS E PERFIS DE DRYWALL, DE 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

 
M² 

 
67 

 
11,41 

 
764,47 

 

 
10 REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E 

FIBROMINERAL, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

 
M² 

 
430 

 
2,65 

 
1.139,50 

 

 
11 REMOÇÃO DE TRAMA METÁLICA OU DE MADEIRA 

PARA FORRO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

 
M² 

 
3032 

 
3,81 

 
11.551,92 

 

 
12 REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 M² 302 13,28 4.010,56 
 

 
13 REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 M² 269 34,30 9.226,70 
 

 
14 REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO 

METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

 
M² 

 
3032 

 
4,93 

 
14.947,76 
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15 REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA 

COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

 
M² 

 
3032 

 
10,65 

 
32.290,80 

 

 
16 REMOÇÃO DE TESOURAS DE MADEIRA, COM VÃO 

MENOR QUE 8M, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

 
UN 

 
45 

 
116,22 

 
5.229,90 

 

 
17 REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS 

ELÉTRICAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

 
UN 

 
224 

 
0,91 

 
203,84 

 

 
18 REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, COM SEÇÃO 

MAIOR QUE 2,5 MM² E MENOR QUE 10 MM², DE 
FORMA  MANUAL,  SEM  REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

 
M 

 
2240 

 
0,74 

 
1.657,60 

 

 
19 REMOÇÃO DE TUBULAÇÕES (TUBOS E CONEXÕES) 

DE ÁGUA FRIA, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

 
M 

 
538 

 
0,69 

 
371,22 

 

 
20 REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 UN 90 17,55 1.579,50 
 

 
21 REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 UN 403 2,51 1.011,53 
 

 
22 REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 UN 179 12,80 2.291,20 
 

 
23 REMOÇÃO DE RAÍZES REMANESCENTES DE 

TRONCO DE ÁRVORE COM DIÂMETRO MAIOR OU 
IGUAL A 0,40 M E MENOR QUE 0,60 M. AF_03/2024 

 
UN 

 
45 

 
283,73 

 
12.767,85 

 

 
24 PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE 

TRONCO MAIOR OU IGUAL A 0,40 M E MENOR QUE 
0,60 M. AF_03/2024 

 
UN 

 
112 

 
434,22 

 
48.632,64 

 

 
25 LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO 

COM PANO ÚMIDO. AF_04/2019 M² 5652 2,92 16.503,84 
 

 
26 LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM 

PAREDE COM PANO ÚMIDO AF_04/2019 M² 5652 1,19 6.725,88 
 

 
27 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA 

PRESSÃO. AF_04/2019 M² 5652 2,76 15.599,52 
 

 
28 LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO 

COM ENXADA. AF_03/2024 M² 4200 6,44 27.048,00 
 

 
29 ESCAVAÇÃO MANUAL DE ATE 1.50M DE 

PROFUNDIDADE M³ 18 134,64 2.423,52 
 

 
30 ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO- 

ARENOSO. AF_08/2023 M³ 130 104,61 13.599,30 
 

 
31 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. 

AF_10/2017 M³ 13 72,53 942,89 
 

 32 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE M² 213 222,89 47.475,57  
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  FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA 
SERRADA, E=25 MM, 1 UTILIZAÇÃO. AF_01/2024 

     

 
33 ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 

MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 896 25,51 22.856,96 
 

 
34 ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 

10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 314 17,62 5.532,68 
 

 
35 CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU 

VIGA BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA 
- LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_01/2024 

 
M³ 

 
13 

 
1.334,11 

 
17.343,43 

 

 
36 FORMA PARA ESTRUTURAS DE CONCRETO (PILAR, 

VIGA E LAJE) EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA  
RESINADA,  DE  1,10  X  2,20, 
ESPESSURA = 12 MM, 03 UTILIZACOES. 
(FABRICACAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM) 

 

 
M² 

 

 
298 

 

 
87,89 

 

 
26.191,22 

 

 
37 CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM 

USO DE BALDES - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_02/2022 

 
M³ 

 
31 

 
1.509,73 

 
46.801,63 

 

 
38 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO 
AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

 
KG 

 
723 

 
23,38 

 
16.903,74 

 

 
39 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

 
KG 

 
293 

 
16,16 

 
4.734,88 

 

 
40 CONCRETO C/ SEIXO FCK= 25MPA (INCL. 

LANÇAMENTO E ADENSAMENTO) M³ 30 1.240,97 37.229,10 
 

 
41 VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, 

ESPESSURA DE *10* CM. AF_03/2024 - JANELAS 
M 179 75,07 13.437,53 

 

 
42 VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, 

ESPESSURA DE *10* CM. AF_03/2024 - PORTAS M 72 75,07 5.405,04 
 

 
43 CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, 

ESPESSURA DE *10* CM. AF_03/2024 - JANELAS 
M 179 58,94 10.550,26 
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44 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 

FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19CM 
(ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA 
MAIOR OU IGUAL A 6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA 
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
EM BETONEIRA. AF_06/2014 

 

 
M² 

 

 
672 

 

 
128,11 

 

 
86.089,92 

 

 
45 PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA 

DRYWALL, USO INTERNO, COM DUAS FACES 
SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS 
SIMPLES  PARA  PAREDES  COM  ÁREA  LÍQUIDA 
MAIOR OU IGUAL A 6 M2, COM VÃOS. AF_07/2023_PS 

 

 
M² 

 

 
672 

 

 
149,07 

 

 
100.175,04 

 

 
46 DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM GRANITO 

CINZA POLIDO, ESP = 3CM, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA  COLANTE  AC  III-E,  EXCLUSIVE 
FERRAGENS. AF_01/2021 

 
M² 

 
134 

 
1.408,67 

 
188.761,78 

 

 
47 RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE RIPA EM TELHADOS 

DE MAIS DE 2 ÁGUAS COM TELHA CERÂMICA  OU  
DE  CONCRETO  DE  ENCAIXE, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

 
M² 

 
3032 

 
30,74 

 
93.203,68 

 

 
48 RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE CAIBRO EM 

TELHADOS DE MAIS DE 2 ÁGUAS COM TELHA 
CERÂMICA OU DE CONCRETO DE ENCAIXE, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

 
M² 

 
3032 

 
26,38 

 
79.984,16 

 

 
49 RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE TELHA CERÂMICA 

DE ENCAIXE, COM MAIS DE DUAS ÁGUAS, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019 

 
M² 

 
2016 

 
23,44 

 
47.255,04 

 

 
50 FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE PONTALETES DE 

MADEIRA NÃO APARELHADA PARA TELHADOS COM 
ATÉ 2 ÁGUAS E COM TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, ALUMÍNIO OU PLÁSTICA EM 
EDIFÍCIO   RESIDENCIAL   TÉRREO,   INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

 

 
M² 

 

 
896 

 

 
30,34 

 

 
27.184,64 

 

 
51 FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE PONTALETES DE 

MADEIRA NÃO APARELHADA PARA TELHADOS COM 
MAIS QUE 2 ÁGUAS E COM TELHA CERÂMICA OU DE 
CONCRETO EM EDIFÍCIO INSTITUCIONAL TÉRREO,  
INCLUSO  TRANSPORTE  VERTICAL. 
AF_07/2019 

 

 
M² 

 

 
912 

 

 
69,70 

 

 
63.566,40 

 

 
52 FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA 

EM MADEIRA NÃO APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA 
TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019 

 
UN 

 
22 

 
1.948,64 

 
42.870,08 

 

 
53 FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA 

EM MADEIRA NÃO APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA 
TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA,  
PLÁSTICA  OU  TERMOACÚSTICA, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

 

 
UN 

 

 
13 

 

 
1.930,61 

 

 
25.097,93 
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54 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, 

CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE MAIS QUE 
2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

 
M² 

 
1322 

 
131,73 

 
174.147,06 

 

 
55 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
ONDULADA  DE  FIBROCIMENTO,  METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

 

 
M² 

 

 
912 

 

 
30,11 

 

 
27.460,32 

 

 
56 TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE 

FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO 
LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

 

 
M² 

 

 
1568 

 

 
99,08 

 

 
155.357,44 

 

 
57 TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA- 

CANAL,  TIPO PLAN,  COM MAIS  DE  2 ÁGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

 
M² 

 
2240 

 
75,66 

 
169.478,40 

 

 
58 CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA 

EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 
(CIMENTO, CAL E AREIA), PARA TELHADOS COM 
MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

 

 
M 

 

 
224 

 

 
47,28 

 

 
10.590,72 

 

 
59 CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO 

ONDULADA E = 6 MM, INCLUSO ACESSÓRIOS DE 
FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_07/2019 

 
M 

 
134 

 
173,35 

 
23.228,90 

 

 
60 FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES 

COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA BIRECIONAL 
DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

 
M² 

 
1792 

 
107,92 

 
193.392,64 

 

 
61 FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA 

AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA 
BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

 
M² 

 
3032 

 
92,06 

 
279.125,92 

 

 
62 ACABAMENTOS PARA FORRO (MOLDURA DE 

GESSO). AF_08/2023 M 806 4,08 3.288,48 
 

 
63 ACABAMENTOS PARA FORRO (RODA-FORRO EM 

PERFIL METÁLICO E PLÁSTICO). AF_08/2023 M 1792 15,34 27.489,28 
 

 
64 CALHA DE BEIRAL, SEMICIRCULAR DE PVC, 

DIAMETRO 125 MM, INCLUINDO CABECEIRAS, 
EMENDAS,  BOCAIS,  SUPORTES  E  VEDAÇÕES, 
EXCLUINDO CONDUTORES, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

 

 
M 

 

 
1158 

 

 
216,32 

 

 
250.498,56 

 

 
65 CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 

24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

 
M 

 
748 

 
110,78 

 
82.863,44 

 

 
66 RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 

24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

 
M 

 
358 

 
66,66 

 
23.864,28 

 

 67 PORTA MAD. TRABALHADA C/ CAIX. ADUELA E M² 198 1.093,57 216.526,86  
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  ALIZAR      

 
68 KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA 

(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 60X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 
BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

 

 
UN 

 

 
34 

 

 
1.256,79 

 

 
42.730,86 

 

 
69 KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA 

(LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS,  MONTAGEM  E  INSTALAÇÃO  DE 
BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

 

 
UN 

 

 
47 

 

 
1.375,66 

 

 
64.656,02 

 

 
70 PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRÁULICA, EM 

VIDRO TEMPERADO, 90X210 CM, ESPESSURA 10 
MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS. AF_01/2021 

 
UN 

 
35 

 
3.002,21 

 
105.077,35 

 

 
71 PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRÁULICA, EM 

VIDRO TEMPERADO, 2 FOLHAS DE 90X210 CM, 
ESPESSURA DD 10MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS. 
AF_01/2021 

 
UN 

 
22 

 
6.021,08 

 
132.463,76 

 

 
72 ESQUADRIA DE CORRER EM VIDRO TEMPERADO 

DE 6MM M² 179 1.112,70 199.173,30 
 

 
73 MOLA HIDRAULICA DE PISO PARA PORTA DE 

VIDRO TEMPERADO. AF_01/2021 UN 35 1.239,36 43.377,60 
 

 
74 FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, 

EXTERNA, COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO 
POPULAR, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

 
UN 

 
162 

 
140,27 

 
22.723,74 

 

 
75 FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE 

BANHEIRO, COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO 
POPULAR,  INCLUSO  EXECUÇÃO  DE  FURO  - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

 
UN 

 
45 

 
139,31 

 
6.268,95 

 

 
76 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA 

DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES 
DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

 

 
UN 

 

 
32 

 

 
499,44 

 

 
15.982,08 

 

 
77 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA 

DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 24 DISJUNTORES 
DIN  100A  -  FORNECIMENTO  E  INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

 

 
UN 

 

 
45 

 

 
699,19 

 

 
31.463,55 

 

 
78 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 

NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

 
UN 

 
67 

 
14,49 

 
970,83 

 

 
79 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 

NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

 
UN 

 
45 

 
14,49 

 
652,05 
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80 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 

NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

 
UN 

 
45 

 
15,62 

 
702,90 

 

 
81 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 

NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

 
UN 

 
34 

 
16,79 

 
570,86 

 

 
82 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 

NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

 
UN 

 
34 

 
18,73 

 
636,82 

 

 
83 DISJUNTOR  BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 

NOMINAL DE 16A  - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

 
UN 

 
45 

 
69,64 

 
3.133,80 

 

 
84 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 

NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

 
UN 

 
45 

 
71,92 

 
3.236,40 

 

 
85 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 

NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

 
UN 

 
34 

 
74,26 

 
2.524,84 

 

 
86 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 

NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

 
UN 

 
67 

 
77,98 

 
5.224,66 

 

 
87 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 

NOMINAL DE 40A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

 
UN 

 
22 

 
108,58 

 
2.388,76 

 

 
88 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-

CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 
M 

 
4600 

 
6,19 

 
28.474,00 

 

 
89 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-

CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS  -  
FORNECIMENTO  E  INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

 
M 

 
2240 

 
6,96 

 
15.590,40 

 

 
90 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI- 

CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 
M 

 
4600 

 
9,60 

 
44.160,00 

 

 
91 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI- 

CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 
M 

 
2240 

 
10,27 

 
23.004,80 

 

 
92 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI- 

CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 
M 

 
3480 

 
13,46 

 
46.840,80 

 

 
93 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI- 

CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 
M 

 
1792 

 
14,56 

 
26.091,52 

 

 
94 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI- 

CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - M 3360 24,17 81.211,20 
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  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023      

 
95 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI- 

CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 
M 

 
1344 

 
23,30 

 
31.315,20 

 

 
96 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 
UN 

 
224 

 
38,36 

 
8.592,64 

 

 
97 INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 
UN 

 
179 

 
58,35 

 
10.444,65 

 

 
98 INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 
UN 

 
224 

 
78,33 

 
17.545,92 

 

 
99 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 

TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 
UN 

 
90 

 
65,26 

 
5.873,40 

 

 
100 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 

A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 
UN 

 
224 

 
40,19 

 
9.002,56 

 

 
101 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 

A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 
UN 

 
90 

 
42,84 

 
3.855,60 

 

 102 PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO PT 112 340,26 38.109,12  

 103 REVISÃO DE PONTO DE LUZ PT 227 175,63 39.868,01  

 
104 LÂMPADA  TUBULAR  LED  DE  18/20  W,  COM 

SOQUETE, BASE G13 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_09/2024_PS 

 
UN 

 
117 

 
43,72 

 
5.115,24 

 

 
105 LUMINÁRIA DE EMBUTIR COM ALETAS E 2 

LÂMPADAS DE LED DE 10W UN 90 293,63 26.426,70 
 

 
106 LUMINÁRIA DE EMBUTIR COM ALETAS E 2 

LÂMPADAS DE LED DE 18W UN 227 293,64 66.656,28 
 

 
107 LUMINÁRIA DE SOBREPOR COM ALETAS E 2 

LÂMPADAS DE LED DE 10W UN 67 343,73 23.029,91 
 

 
108 LUMINÁRIA DE SOBREPOR COM ALETAS E 2 

LÂMPADAS DE LED DE 18W UN 161 503,64 81.086,04 
 

 109 REVISÃO DE PONTO DE ÁGUA PT 202 183,18 37.002,36  

 110 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO PT 67 330,35 22.133,45  

 
111 KIT DE REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO DE LATÃO 

¾", INCLUSIVE CONEXÕES, ROSCÁVEL, INSTALADO 
EM RAMAL DE ÁGUA FRIA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

 
UN 

 
22 

 
54,32 

 
1.195,04 

 

 
112 KIT DE REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE LATÃO 

¾", INCLUSIVE CONEXÕES, ROSCÁVEL, INSTALADO 
EM RAMAL DE ÁGUA FRIA - FORNECIMENTO E 

 
UN 

 
45 

 
60,31 

 
2.713,95 
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  INSTALAÇÃO. AF_12/2014      

 
113 CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021 UN 13 679,03 8.827,39 
 

 
114 CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 2000 LITROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021 
UN 13 1.769,54 23.004,02 

 

 
115 TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, 

ROSCÁVEL, 1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

 
UN 

 
45 

 
46,16 

 
2.077,20 

 

 116 REVISÃO DE PONTO DE ESGOTO PT 202 280,10 56.580,20  

 117 PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO PT 67 306,61 20.542,87  

 
118 CAIXA DE GORDURA PEQUENA (CAPACIDADE: 19 

L), CIRCULAR, EM PVC, DIÂMETRO INTERNO= 0,3 
M. AF_12/2020 

 
UN 

 
22 

 
563,89 

 
12.405,58 

 

 
119 VASO SANITÁRIO INFANTIL LOUÇA BRANCA - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 UN 22 872,65 19.198,30 
 

 
120 VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA 

LOUÇA BRANCA - PADRÃO MÉDIO, INCLUSO 
ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 
1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

 

 
UN 

 

 
34 

 

 
828,38 

 

 
28.164,92 

 

 
121 VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA 

PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM 
ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA   
BACIA   SANITÁRIA   AJUSTÁVEL   - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

 

 
UN 

 

 
32 

 

 
1.225,97 

 

 
39.231,04 

 

 
122 MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA - PADRÃO 

MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

 
UN 

 
22 

 
1.060,07 

 
23.321,54 

 

 123 MICTÓRIO COLETIVO DE AÇO INOXIDÁVEL M 22 1.304,66 28.702,52  

 
124 LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 

35,5* CM, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

 
UN 

 
31 

 
486,29 

 
15.074,99 

 

 
125 VÁLVULA EM METAL CROMADO 1.1/2" X 1.1/2" 

PARA TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU SEM 
LADRÃO  -  FORNECIMENTO  E  INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

 
UN 

 
31 

 
73,18 

 
2.268,58 

 

 
126 BARRA DE APOIO EM "L", EM ACO INOX POLIDO 70 

X 70 CM, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO. AF_01/2020 

 
UN 

 
22 

 
812,75 

 
17.880,50 

 

 
127 BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 

COMPRIMENTO 60CM, FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

 
UN 

 
22 

 
428,01 

 
9.416,22 

 

 
128 BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 

COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

 
UN 

 
22 

 
468,77 

 
10.312,94 
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129 TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA 

LAVATÓRIO, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

 
UN 

 
45 

 
52,41 

 
2.358,45 

 

 
130 PIA DE AÇO INOX (2.00X0.58)M C/ 2 CUBAS E 

ACESSÓRIOS UN 18 2.084,77 37.525,86 
 

 
131 PIA DE AÇO INOX. (1.50X0.58)M C/ 1 CUBA E 

ACESSÓRIOS UN 13 1.165,34 15.149,42 
 

 
132 PIA DE AÇO INOX (1.20X0.60)M C/ 1 CUBA E 

ACESSÓRIOS UN 9 940,08 8.460,72 
 

 
133 BANCADA EM GRANITO P/ PIA DE COZINHA, INCL. 

CUBA DE AÇO INOX E ACESSÓRIOS CJ 9 1.282,87 11.545,83 
 

 
134 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 
COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022 

 
M² 

 
2900 

 
7,38 

 
21.402,00 

 

 
135 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 

INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 
DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE 

 
M² 

 
2900 

 
85,16 

 
246.964,00 

 

 136 REBOCO COM ARGAMASSA 1:6:ADIT. PLAST. M² 2900 65,54 190.066,00  

 137 EMBOÇO COM ARGAMASSA 1:6:ADIT. PLAST. M² 1344 55,34 74.376,96  

 
138 RODAPÉ DE ALTA RESISTÊNCIA (INCL. 

POLIMENTO) M 1030 19,92 20.517,60 
 

 
139 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 45X45 CM 
APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 
M2. AF_02/2023_PE 

 
M² 

 
3480 

 
77,97 

 
271.335,60 

 

 
140 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 

PLACAS  TIPO  PORCELANATO  DE  DIMENSÕES 
60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 
MAIOR QUE 10 M². AF_02/2023_PE 

 
M² 

 
896 

 
167,51 

 
150.088,96 

 

 
141 RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM 

PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 
45X45CM. AF_02/2023 

 
M 

 
3480 

 
12,49 

 
43.465,20 

 

 
142 PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12MM, INCLUS. 

POLIMENTO (EXTERNO) M² 672 141,40 95.020,80 
 

 
143 PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12MM, INCLUS. 

POLIMENTO (INTERNO) M² 612 175,23 107.240,76 
 

 
144 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 

CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 
ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022 

 
M² 

 
785 

 
155,52 

 
122.083,20 

 

 
145 PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE 

CONCRETO, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. 
AF_03/2024 

 
M² 

 
321 

 
212,91 

 
68.344,11 
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146 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 

(ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA A 
ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 
(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR 
DEMÃO). AF_01/2020 

 

 
M² 

 

 
448 

 

 
33,67 

 

 
15.084,16 

 

 
147 PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) 

ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE EM MADEIRA, 2 
DEMÃOS. AF_01/2021 

 
M² 

 
896 

 
21,77 

 
19.505,92 

 

 
148 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL 

EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 M² 9440 5,75 54.280,00 
 

 
149 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO 

MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 M² 8440 18,08 152.595,20 
 

 
150 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM 

TETO, UMA DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. 
AF_04/2023 

 
M² 

 
2150 

 
27,37 

 
58.845,50 

 

 
151 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM 

PAREDE, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. 
AF_04/2023 

 
M² 

 
5960 

 
22,51 

 
134.159,60 

 

 
152 APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM 

PAREDES EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. 
AF_03/2024 

 
M² 

 
5720 

 
36,73 

 
210.095,60 

 

 
153 PONTO P/AR CONDICIONADO (TUBUL.,CJ.AIRSTOP 

E FIAÇAO) PT 60 844,87 50.692,20 
 

 154 REVISÃO DE PONTO DE AR CONDICIONADO PT 112 303,08 33.944,96  

 
155 DRENO PARA CAIXA AR CONDICIONADO DE 

PAREDE H=3,0M UN 172 130,39 22.427,08 
 

 156 LIMPEZA GERAL E ENTREGA DA OBRA M² 1200 13,46 16.152,00  

 
157 PLACA DE INAUGURAÇÃO EM AÇO INOX/LETRAS 

BX. RELEVO- (40 X 30CM) UN 11 1.840,97 20.250,67 
 

 VALOR GLOBAL: R$ 7.211.638,58 (SETE MILHÕES, DUZENTOS E ONZE, SEISSENTOS E TRINTA E OITO E 
CINQUENTA E OITO CENTAVOS. 

 

1.9. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto 
Municipal nº 012/2024. 

1.10. A contratada deverá manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e das 
contratações dela decorrentes, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
certame, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis. 

1.11. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 
da Lei n° 14.133, de 2021 e do Art. 20, do Decreto Municipal nº 009/2024. 

1.12. Conforme previsto na fase de planejamento, em caso de prorrogação do prazo de vigência 
desta ata, desde que atendidas as condições previstas no art. 84 da Lei n. 14.133/2021, as 
quantidades registradas ORIGINALMENTE poderão ser renovadas, com fulcro na interpretação 
contida no do Art. 20, do Decreto Municipal nº 009/2024, no Enunciado 42 do Conselho da 
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Justiça Federal, reproduzido ipsis litteris no Manual de Licitações e Contratos, orientação e 
jurisprudência do TCU, 5ª Edição – Versão 2.0. pg. 655 – Atualizado em 29/08/2024, no 
Enunciado nº 18 do Instituto Nacional de Contratação Pública, Nota Técnica nº 000026/2025 
PGE/PA, Nota Jurídica nº 00003/2024/CNLCA/CGU/AGU, Parecer nº 
00075/2024/DECOR/CGU/AGU,  PARECER  n.  00453/2024/CGAQ/SCGP/CGU/AGU,  e  no 
entendimento recente do Tribunal de Contas do Estado do Pará – TCM/PA, VIDE RESOLUÇÃO 
nº 17.345/2025. 

1.13. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferecerá maior detalhamento das 
regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

1.14. A adjudicação do objeto não implica a obrigatoriedade de contratação integral. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO. 

2.1. A presente contratação fundamenta-se na necessidade contínua e permanente de 
assegurar a adequada conservação, funcionalidade, segurança e salubridade dos prédios 
públicos municipais, utilizados para a execução de políticas públicas e a prestação direta de 
serviços essenciais à população, no âmbito da Prefeitura e das Secretarias Municipais de 
Concórdia do Pará. 

2.2. As edificações públicas do Município demandam, de forma recorrente, serviços de 
manutenção preventiva, destinados a evitar a deterioração prematura das estruturas físicas, 
bem como serviços de manutenção corretiva e pequenas reformas, voltados à correção de 
falhas, desgastes naturais, danos estruturais, adaptações de layout e adequações às normas 
técnicas, de segurança e de acessibilidade. 

2.3. A inexistência de contratação estruturada para esse fim pode resultar em agravamento de 
patologias construtivas, aumento dos custos futuros de intervenção, risco à integridade física 
de servidores e usuários dos serviços públicos, além de prejuízos à continuidade e à qualidade 
do atendimento prestado pela Administração Municipal. 

2.4. A necessidade da contratação encontra-se devidamente evidenciada no Estudo Técnico 
Preliminar e no Memorial Descritivo, que integram o processo administrativo, os quais 
demonstram que os serviços pretendidos são de natureza recorrente, possuem padrões 
técnicos amplamente difundidos no mercado e podem ser definidos de forma objetiva, 
enquadrando-se como serviços comuns de engenharia civil, conforme já adotado em 
contratações similares realizadas pelo Município. 

2.5. Ademais, a demanda por serviços de reforma e manutenção predial apresenta 
quantitativos variáveis e imprevisíveis, dependentes do estado de conservação dos imóveis, da 
ocorrência de danos supervenientes e da necessidade de adequações funcionais, circunstância 
que inviabiliza a contratação por quantitativos previamente fixos e recomenda a adoção do 
Sistema de Registro de Preços, conforme previsto na legislação vigente. 

2.6. A escolha da modalidade Pregão Eletrônico, associada ao Sistema de Registro de Preços, 
mostra-se tecnicamente adequada e juridicamente amparada, por possibilitar maior 
competitividade  entre  os  licitantes,  ampliação  da  disputa,  transparência,  celeridade 
procedimental e obtenção de propostas mais vantajosas para a Administração, sem prejuízo 
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da qualidade técnica dos serviços a serem executados. 

2.7. Ressalte-se, ainda, que a contratação está alinhada ao Planejamento das Contratações do 
Município, encontrando respaldo no Plano de Contratações Anual, atendendo ao princípio do 
planejamento e à diretriz de racionalização das despesas públicas, conforme demonstrado nos 
documentos que instruem o processo administrativo. 

2.8. Dessa forma, a contratação pretendida revela-se necessária, adequada e proporcional, 
constituindo instrumento indispensável para garantir a preservação do patrimônio público, a 
continuidade dos serviços administrativos e finalísticos, bem como a eficiência e a 
economicidade na gestão dos recursos públicos municipais. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO. 

3.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada em serviços comuns 
de engenharia civil, por meio de Sistema de Registro de Preços, destinada à execução futura e 
eventual de serviços de reforma e manutenção preventiva e corretiva de prédios públicos 
municipais, abrangendo edificações utilizadas pela Prefeitura Municipal e pelas Secretarias 
Municipais de Concórdia do Pará. 

3.2. Considerando o ciclo de vida do objeto, a solução foi estruturada de modo a contemplar 
todas as etapas necessárias à adequada gestão do patrimônio público edificado, desde a 
prevenção de deteriorações, passando pela correção de falhas construtivas, desgastes naturais 
e danos supervenientes, até a adequação funcional e operacional dos imóveis, assegurando 
maior durabilidade, segurança, conforto e eficiência no uso das edificações públicas. 

3.3. A contratação por Registro de Preços permite que a Administração planeje, demande e 
execute os serviços conforme a real necessidade, evitando intervenções emergenciais de maior 
custo, reduzindo desperdícios, racionalizando recursos públicos e assegurando respostas 
céleres às demandas de manutenção e reforma, sem a necessidade de instauração de novos 
procedimentos licitatórios a cada intervenção. 

3.4. A solução contempla a execução de serviços padronizados e amplamente difundidos no 
mercado, com especificações técnicas objetivas, baseadas em composições oficiais, normas 
técnicas vigentes e boas práticas de engenharia, o que viabiliza o julgamento pelo critério de 
menor preço e caracteriza o objeto como serviço comum de engenharia, conforme demonstrado 
no Estudo Técnico Preliminar e no Memorial Descritivo que instruem o processo administrativo. 

3.5. Os serviços a serem executados compreendem, de forma exemplificativa e não exaustiva, 
demolições, remoções, reformas, reparos estruturais e não estruturais, adequações físicas, 
substituições de elementos construtivos, acabamentos e demais intervenções necessárias à 
manutenção e recuperação das edificações, conforme especificações técnicas e quantitativos 
constantes nas planilhas, memoriais descritivos e demais anexos do Termo de Referência. 

3.6. A execução dos serviços observará rigorosamente as normas técnicas da ABNT, as 
legislações urbanísticas, ambientais, de segurança do trabalho e acessibilidade aplicáveis, bem 
como as orientações da fiscalização, devendo a contratada empregar materiais de qualidade 
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compatível, mão de obra qualificada e equipamentos adequados, assegurando a conformidade 
técnica e a longevidade das intervenções realizadas. 

3.7. Ao longo do ciclo de vida do objeto, a solução prevê mecanismos de controle, fiscalização, 
medição e aceitação dos serviços, de modo que apenas os serviços efetivamente executados e 
atestados sejam pagos, garantindo transparência, eficiência e adequada gestão dos recursos 
públicos. 

3.8. Assim, a solução proposta revela-se tecnicamente adequada, economicamente vantajosa e 
juridicamente segura, pois atende às necessidades atuais e futuras da Administração 
Municipal, contribui para a preservação do patrimônio público, reduz custos ao longo do tempo 
e assegura a continuidade e a qualidade dos serviços públicos prestados à coletividade. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 

4.1. A contratação observará, integral e estritamente, as disposições da Lei nº 14.133/2021, do 
edital do Pregão Eletrônico, da Ata de Registro de Preços, deste Termo de Referência e das 
normas técnicas aplicáveis, constituindo requisitos mínimos e indispensáveis para a adequada 
execução do objeto. 

4.2. A empresa contratada deverá possuir capacidade técnica e operacional compatível com a 
natureza e a complexidade dos serviços, comprovada na forma do edital, incluindo a 
disponibilidade de equipe técnica qualificada, equipamentos, ferramentas e infraestrutura 
necessários à execução simultânea ou sucessiva das demandas. 

4.3. Será exigida a responsabilidade técnica por profissional legalmente habilitado, 
devidamente registrado no CREA/CAU ou conselho competente, o qual deverá acompanhar, 
orientar e responder tecnicamente pela execução dos serviços, emitindo as respectivas 
Anotações ou Registros de Responsabilidade Técnica – ART/RRT, quando cabíveis. 

4.4. Os serviços deverão ser executados em conformidade com as normas técnicas da ABNT, 
com as boas práticas de engenharia, com as legislações urbanísticas, ambientais, sanitárias, de 
acessibilidade e de segurança do trabalho vigentes, bem como com as orientações e 
determinações da fiscalização designada pela Administração. 

4.5. A contratada deverá empregar materiais novos, de primeira linha e qualidade comprovada, 
compatíveis com as especificações técnicas constantes no Termo de Referência, Memorial 
Descritivo e planilhas, sendo vedada a utilização de materiais reaproveitados, defeituosos ou em 
desacordo com as normas técnicas. 

4.6. Constitui requisito essencial da contratação o cumprimento integral da legislação 
trabalhista, previdenciária, fiscal, ambiental e de segurança do trabalho, cabendo 
exclusivamente à contratada a responsabilidade pelos encargos decorrentes da execução dos 
serviços, não se estabelecendo qualquer vínculo empregatício com a Administração. 

4.7. A execução dos serviços deverá ocorrer mediante ordem de serviço formal, emitida pela 
Administração, contendo a descrição do serviço, local de execução, prazos, quantitativos e 
demais condições específicas, sendo vedada a realização de serviços sem autorização prévia. 

4.8. A  contratada  deverá  atender  às demandas da  Administração  dentro  dos  prazos 
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estabelecidos, inclusive em situações emergenciais, mantendo condições operacionais que 
permitam resposta célere às necessidades de manutenção e reforma dos prédios públicos. 

4.9. A contratada deverá manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e das 
contratações dela decorrentes, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
certame, sob pena de rescisão contratual e aplicação das sanções administrativas cabíveis. 

4.10. A contratação deverá assegurar mecanismos de fiscalização, medição, controle e 
aceitação dos serviços, de modo que somente sejam pagos os serviços efetivamente executados, 
medidos e atestados pela fiscalização, garantindo eficiência, economicidade e adequada gestão 
dos recursos públicos. 

4.11. O atendimento a todos os requisitos ora estabelecidos constitui condição essencial para a 
validade da contratação e para a adequada execução do objeto, sendo passível de aplicação de 
sanções administrativas o seu descumprimento, nos termos da legislação vigente. 

4.12. Subcontratação: 

4.12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.13. Garantia da Proposta: 

4.13.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, a 
proposta de preços juntamente com a garantia de 1% do valor ofertado, bem como o respectivo 
comprovante de pagamento, como requisito de pré-habilitação, de acordo com o art. 58 da Lei 
nº 14.133/2021, que autoriza a prestação de garantia nas modalidades previstas 
no §1º do art. 96 da mesma lei, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 

5.1. A execução do objeto dar-se-á de forma futura, eventual e parcelada, conforme a real 
necessidade da Administração, mediante emissão de Ordens de Serviço específicas, durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços, observadas as condições, os preços unitários registrados 
e os limites quantitativos estabelecidos. 

5.2. Cada Ordem de Serviço deverá conter, no mínimo, a descrição detalhada dos serviços a 
serem executados, o local da intervenção, os quantitativos estimados, os prazos de início e 
conclusão, as condições de execução e demais informações necessárias ao perfeito cumprimento 
da demanda. 

5.3. Os serviços serão executados sob o regime de empreitada por preço unitário, sendo 
remunerados de acordo com os quantitativos efetivamente executados e devidamente medidos, 
atestados e aprovados pela fiscalização da Administração. 

5.4. A contratada deverá mobilizar mão de obra qualificada, materiais, equipamentos, 
ferramentas  e  insumos  necessários  à  execução  dos  serviços,  responsabilizando-se 
integralmente pela organização do canteiro, logística, segurança, limpeza e destinação 
adequada dos resíduos gerados. 
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5.5. A execução dos serviços deverá observar rigorosamente as especificações técnicas 
constantes no Termo de Referência, no Memorial Descritivo, nas planilhas de serviços, bem 
como as normas técnicas aplicáveis, as boas práticas de engenharia e as determinações da 
fiscalização. 

5.6. O prazo de execução de cada serviço será definido na respectiva Ordem de Serviço, 
considerando a natureza, a complexidade e a extensão da intervenção, podendo ser prorrogado, 
de forma excepcional e devidamente justificada, mediante autorização formal da Administração. 

5.7. A contratada deverá permitir e facilitar o acesso da fiscalização aos locais de execução, 
prestando todas as informações solicitadas, promovendo os ajustes necessários e corrigindo, às 
suas expensas, quaisquer falhas, defeitos ou inconformidades identificadas durante a execução. 

5.8. A medição dos serviços será realizada com base nos quantitativos efetivamente 
executados, conforme critérios estabelecidos no Termo de Referência e na Ordem de Serviço, 
devendo os serviços somente serem considerados concluídos após o recebimento provisório 
pela fiscalização. 

5.9. Constatada a conformidade dos serviços executados com as especificações e condições 
pactuadas, será realizado o recebimento definitivo, sem prejuízo da responsabilidade da 
contratada pela solidez, segurança, qualidade e durabilidade dos serviços, nos prazos legais e 
contratuais. 

5.10. Os serviços deverão ser executados de modo a minimizar interferências no 
funcionamento das unidades públicas, garantindo a continuidade dos serviços prestados à 
população, devendo a contratada adotar medidas de isolamento, sinalização e segurança 
adequadas. 

5.11. É vedada a execução de quaisquer serviços sem a prévia emissão de Ordem de Serviço, 
bem como a realização de serviços em desacordo com as especificações técnicas, prazos e 
condições estabelecidas, sujeitando-se a contratada às sanções administrativas cabíveis. 

5.12. O modelo de execução ora estabelecido visa assegurar eficiência, controle, 
economicidade e qualidade na execução dos serviços de reforma e manutenção dos prédios 
públicos municipais, em estrita observância ao interesse público e à legislação aplicável. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 

6.1. Gestão 

6.1.1. A gestão do contrato será realizada por uma comissão/fiscal de contrato designada pela 
Prefeitura e Secretarias municipais de Concórdia do Pará, que serão responsáveis pelo 
acompanhamento das entregas, verificação da conformidade dos serviços com as especificações 
técnicas e pela aplicação de penalidades em caso de descumprimento contratual. 

6.2. Fiscalização 
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6.2.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. Recebimento 

7.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 

7.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 dias, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.1.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando- se 
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.2. Liquidação 

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 
do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

7.2.2.1. o prazo de validade; 

7.2.2.2. a data da emissão; 

7.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.2.2.5. o valor a pagar; e 

7.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

7.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
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eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.6. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do 
órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE 
ABRIL DE 2018). 

7.2.7. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do contratante. 

7.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

7.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

7.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

7.3. Do pagamento 

7.3.1. Mediante a apresentação de notas fiscais; 

7.3.2. Pagamento com base nos valores dos serviços registrados; 

7.3.3. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.3.4. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

7.4. Forma de pagamento 

7.4.1. Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação de nota fiscal correspondente às 
entregas realizadas no período, acompanhada dos respectivos relatórios de recebimento e 
atestados de conformidade emitidos pela gestão do contrato. A medição será baseada nas 
quantidades efetivamente entregues e aceitas, conforme as especificações contratuais. 
Eventuais penalidades por descumprimento de cláusulas contratuais serão descontadas dos 
pagamentos devidos. 

7.4.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.4.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
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bancária para pagamento. 

7.4.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.4.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

7.4.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.5. Reajuste 

7.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em 06/01/2026. 

7.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. O fornecedor/prestador de serviço será selecionado por meio da realização de 
procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob a forma 
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por lote, permitindo 
ampla participação de fornecedores de todo o território nacional. 

8.1.2. O procedimento licitatório será conduzido de forma eletrônica, por intermédio do Portal 
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de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br); 

8.1.3. A disputa ocorrerá em fase pública online, com lances sucessivos, em ambiente seguro e 
auditável; 

8.1.4. Nos termos do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, a Administração Pública possui 
discricionariedade técnica para definir a ordem das fases do procedimento licitatório, desde que 
a decisão seja devidamente motivada e compatível com o interesse público, a eficiência 
administrativa e a obtenção da proposta mais vantajosa. 

8.1.5. No caso específico da presente licitação de serviços comuns de engenharia, opta-se pela 
inversão das fases, com a realização da habilitação previamente ao julgamento das propostas, 
em razão de fundamentos técnicos, operacionais e de gestão de riscos, lastreados, inclusive, na 
experiência prévia da Administração em certames anteriores de natureza semelhante. 

8.1.6. A prática administrativa demonstra que, quando a fase de lances ou de julgamento das 
propostas precede a fase de habilitação, os licitantes tendem a adotar comportamento 
excessivamente agressivo na formação de preços, promovendo reduções acentuadas e 
artificializadas, dissociadas dos custos reais de execução do objeto. Tal conduta, embora 
aparentemente vantajosa em um primeiro momento, revela-se, na execução contratual, 
prejudicial ao interesse público, pois frequentemente resulta em: 

8.1.6.1. apresentação de propostas com valores inexequíveis ou de difícil comprovação de 
exequibilidade; 

8.1.6.2. necessidade de sucessivas diligências e análises complexas para aferição da viabilidade 
econômica; 

8.1.6.3. paralisação ou atraso das obras, em razão da incapacidade financeira ou técnica da 
contratada para executar o objeto nos preços ofertados; 

8.1.6.4. pedidos recorrentes de reequilíbrio econômico-financeiro ou, em casos extremos, 
rescisão contratual, com prejuízos à continuidade do serviço público e à efetividade da política 
pública pretendida. 

8.1.7. Diante desse cenário, a inversão das fases se apresenta como medida preventiva de 
mitigação de riscos, permitindo que apenas licitantes previamente habilitados, com efetiva 
capacidade técnica, econômico-financeira e jurídica, participem da fase competitiva de 
apresentação de propostas. Tal procedimento contribui para a formação de preços mais 
responsáveis, aderentes aos custos reais da obra e compatíveis com a execução regular do 
contrato. 

8.1.8. Ademais, a inversão de fases reforça os princípios da eficiência, da vantajosidade, do 
planejamento e da segurança jurídica, evitando a seleção de propostas formalmente atrativas, 
porém materialmente inexequíveis, que historicamente têm ocasionado atrasos, aditivos 
indevidos e frustração ao interesse público. 

8.1.9. Assim, a adoção da habilitação prévia ao julgamento das propostas, no presente certame, 
não restringe a competitividade, mas qualifica a disputa, assegurando que o resultado da 
licitação conduza à contratação de empresa apta a executar a obra com qualidade, dentro do 
prazo e do orçamento estabelecidos, em consonância com as boas práticas de governança e 
gestão de riscos em contratações públicas. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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8.1.10. Ante todo exposto, no presente certame a habilitação antecederá o julgamento das 
propostas, conforme § 1º do art. 17, da Lei nº 14.133/2021, garantindo transparência, 
rastreabilidade e ampla participação dos interessados; 

8.2. Do Regime de Execução 

8.2.1. Empreitada por preço unitário. 

8.3. Critério de aceitabilidade das propostas 

8.3.1. Serão consideradas aceitáveis as propostas que atendam integralmente às exigências do 
edital e do Termo de Referência, observados os critérios de conformidade com o objeto, valor e 
exequibilidade, sem prejuízo dos demais critérios estabelecidos pela legislação vigente. 

8.3.2. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores sejam inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, devendo serem submetidas a uma análise detalhada de exequibilidade, exigindo 
do proponente a apresentação de documentos adicionais que justifiquem a viabilidade dos 
preços ofertados. 

8.3.3. Após a fase de habilitação e a consequente abertura dos lances, o licitante que estiver mais 
bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha que 
contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários, conforme modelo de planilha 
elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, 
§3º da Lei nº 14.133, de 2021); 

8.3.4. A equipe técnica e o Pregoeiro/Agente de Contratação responsáveis pela condução do 
certame analisarão a documentação complementar para determinar se as propostas são 
exequíveis. Propostas consideradas inexequíveis serão desqualificadas. 

8.3.5. Serão aceitas para consideração final as propostas que estejam em conformidade com os 
preços de mercado e demonstrem exequibilidade, buscando a melhor relação custo-benefício. 

8.3.6. Em caso de empate entre propostas, serão aplicados critérios de desempate conforme a 
legislação vigente e as normas estabelecidas no edital do processo licitatório. 

8.4. Forma de execução 

8.4.1. A execução dos serviços se dará de acordo com a solicitação da Prefeitura e Secretarias do 
município de Concórdia do Pará, que deverão exigir do licitante vencedor, como condição para 
a assinatura do contrato, a apresentação do seguinte documento: 

8.4.1.1. Alvará de Funcionamento de titularidade da empresa licitante, expedido pela 
Prefeitura Municipal (Sede da licitante), com vigência atualizada. 

8.4.1.2. Certidão negativa de registro de contas julgadas irregulares e/ou reprovadas, emitida 
pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará-TCMPA, ou do Estado de competência 
da licitante. 

8.5. Habilitação jurídica 

8.5.1. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas 
discriminadas nos itens a seguir: 
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8.5.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.5.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.5.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.5.1.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de 
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

8.5.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.5.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.5.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

8.6. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

8.6.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.6.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.6.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII- 
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, acompanhado da Certidão Negativa de Infrações Trabalhistas que tratam de Controle de 
Processos de Multas e Recursos, em atendimento a Portaria 667/2021 do MTP, expedida 
eletronicamente através da Secretaria de Trabalho, bem como a apresentação da certidão 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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eletrônica de ações trabalhistas do tribunal regional do trabalho da 8º região e/ou do Estado 
sede da licitante, e certidão negativa de feitos para fins gerais; 

8.6.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

8.6.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e municipal do domicílio ou sede do 
prestador de serviço, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.6.7. Caso o prestador de serviços seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.6.8. O prestador de serviço enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

8.7. Qualificação econômico-financeira 

8.7.1 Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo fórum 
da sede da pessoa jurídica em que conste o prazo de validade e, não havendo, somente será 
aceita com a data de emissão não superior a 90 (Noventa) dias. 

8.7.2. Certidão negativa de débitos e penalidades pessoa física e jurídica emitidas pelo Tribunal 
de Contas com Jurisdição do Estado Sede da Licitante; 

8.7.3. Certidão negativa de débitos e penalidades pessoa física e jurídica emitidas pelo Tribunal 
de Contas dos Municípios do Estado do Pará, ou da sede da licitante, se for o caso; 

8.7.4. Certidão Judicial Cível no âmbito Federal de competência da unidade jurisdicional da sede 
da Licitante, emitida pelo Tribunal Regional Federal em nome da pessoa jurídica e pessoa física 
especifica da Seção Judiciária do Estado do Pará e/ou estado sede da licitante. 

8.7.5. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, 
e as demonstrações contábeis deverão ser apresentados por cópia do seu termo de abertura, 
documento comprobatório de registro na Junta Comercial e termo de encerramento, 
acompanhados do livro diário, bem como as notas explicativas em conformidade com o NBC TG 
nº 1000 do (CPC PME), e na Resolução CFC nº 1.255 de 10 de dezembro de 2009, e o art. 176 da 
Lei 6.404/1976, assim como no §4º do Art. 176 da Lei nº 6.404/76. Devera, também, ser 
apresentada a certidão simplificada e específica de arquivamento e de participação societária 
emitidas pela Junta Comercial, com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias da abertura 
do presente certame. 

8.7.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, deverão comprovar; 

8.7.7. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores 
a 1 (um); obtido por meio da aplicação das seguintes fórmulas: 

Ativo 

Circulante  + 
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Realizável a 

Longo Prazo 
 

Passivo 

Circulante  + 

Passivo Não 

Circulante 

 
 

 
Ativo Total 

 
Passivo 

Circulante  + 

Passivo Não 

Circulante 

 
Ativo Circulante 

 
Passivo 

Circulante 

8.7.8. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos 
exercícios sociais, sob pena de inabilitação; 

8.7.9. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.7.10. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.7.11. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. 

8.7.12. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor. 

8.7.13. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 

8.7.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.7.15. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.8. Qualificação técnica 
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8.8.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

8.8.2. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 
da contratação. 

8.8.3. Qualificação Técnico-Operacional 

8.8.3.1. Certidão de Registro ou Inscrição da empresa, mediante apresentação da Certidão de 
Registro e Quitação da Pessoa Jurídica - CRQPJ, junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA) da sede da empresa, obedecidas as atualizações cadastrais e dentro do seu 
prazo de validade; 

8.8.3.2. Comprovação de aptidão da empresa licitante, de desempenho de atividades 
pertinentes e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 
mediante apresentação de Atestados de Capacidade Técnica e/ou – CAT - Certidão de Acervo 
Técnico, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem a 
execução de obras ou serviços, com características semelhantes a do objeto a ser executado, 
vedadas as limitações de tempo e locais específicos 

8.8.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial, e deverão compreender o mínimo de 30% da quantidade estimada para item ao qual 
deseja concorrer. 

8.8.4.1. Não serão aceitos atestados de capacidade técnica genéricos ou que não indiquem a 
quantidade fornecida. 

8.8.5. O Prestador de serviços disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação e eventuais notas fiscais, bem como o endereço atual do 
Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.8.6. Declaração do representante legal da empresa licitante que possui equipe técnica 
adequada e disponível para executar o serviço da contratação, nas condições fixadas no Termo 
de Referência. 

8.8.7. Comprovação de que o Responsável Técnico apresentado é parte integrante do corpo 
técnico da empresa, tendo seu registo comprovado junto ao respectivo conselho, devidamente 
registrado no órgão competente. 

8.8.6. Qualificação Técnico-Profissional 

8.8.6.1. Certidão de Registro ou Inscrição do(s) Responsável(is) Técnico(s), mediante 
apresentação da Certidão de Registro e Quitação da Pessoa Física - CRQPF, junto ao Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) 
da sede da empresa, obedecidas as atualizações cadastrais e dentro do seu prazo de validade; 

8.8.6.2. Para o (Engenheiro Civil): A comprovação da capacidade técnica será feita por meio de 
certidão ou atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Engenharia CREA, que demonstre a Anotação de 
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Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à 
execução dos serviços objeto desta contratação e Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física 
do CREA, de sua respectiva Região, com validade à data de apresentação da proposta, 
devidamente atualizada em todos os seus dados cadastrais. A empresa licitante de outro ente da 
federação deverá apresentar visto do CREA/PA. 

8.9. Disposições gerais sobre habilitação 

8.9.1. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

8.9.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.9.3. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.9.4. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

8.9.5. Constatada a falsidade relativa à declaração ou de qualquer outro documento 
encaminhado o licitante estará sujeito as sanções previstas em lei e neste Edital. 

8.9.6. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização, nos termos 
da LC/123. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.9.7. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

8.9.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro/Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 

8.9.9. Para os documentos cujo prazo de validade não venha expresso, será considerado o prazo 
como de até 30 (trinta) dias anteriores a da data prevista para início da sessão pública desta 
licitação, exceto para os documentos que tenham validade indeterminada. 

8.9.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
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8.9.11. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. A definição dos preços e condições de pagamento para os serviços objeto deste processo de 
contratação segue rigorosamente os princípios de economicidade e eficiência, conforme 
estabelecido pela Lei 14.133/21. 

9.1.1. Com base nas tabelas (SINAPI - 09/2025 – Pará, SEDOP - 10/2025 – Pará e SEINFRA - 028 
– Ceará), não desoneradas, o custo estimado total da contrataçãoconforme valores unitários 
apostos na tabela específica, justificando assim a desnecessidade de obter orçamento estimado 
com empresas do ramo por restarem definidos em tabela oficial 

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 
alocação entre Contratante e Contratado. é de R$ 7.211.638,58 (sete milhões, duzentos e onze, 
seissentos e trinta e oito e cinquenta e oito centavos.), 

9.3. No caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

9.3.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021; 

9.3.1. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.4. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação; ou 

9.5. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 

10.2. Por se tratar de procedimento auxiliar para Registro de Preços a indicação da dotação 
orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento 
equivalente. 

 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

Município de Concórdia do Pará, 09 de janeiro de 2026. 
 

 
JOSIMAR MENDES 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xx/2026 
LEI 14.233/2021 

PROCESSO DE ORIGEM: 

Pregão Eletrônico nº 90002/2026 

Processo Administrativo: 06.01.2026.003PMCP 

OBJETO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS COM VISTAS A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE SERVIÇOS DE REFORMA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE PRÉDIOS PÚBLICOS, CARACTERIZADOS COMO “SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA CIVIL”, EM 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA E SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CONCÓRDIA DO PARÁ, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS E CONDIÇÕES ESPECIFICADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA 

VALOR TOTAL REGISTRADO: 

R$ XXX () 

VIGÊNCIAS: 

INICIAL: XX de 2026 

FINAL: XX de 2027 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Concórdia do Pará. 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): Secretaria Municipal de Administração de Finanças; 
Secretaria Municipal de Planejamento; Secretaria Municipal de Obras e Transportes; 
Secretaria Municipal de Assistência Social; Secretaria Municipal de Planejamento; Secretaria 
Municipal de Agricultura; Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo; 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente; Secretaria 
Municipal de Políticas e Igualdade Racial. 

DADOS DO BENEFICIÁRIO: 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ, inscrita no CNPJ sob o no 
14.145.791/0001-52, com sede na Av. Marechal Deodoro da Fonseca, nº 20, Palácio 
Evaldino Bento Celestino, CEP: 68685-000, Centro de Concórdia do Pará, representada pela 
Sra. Elisângela Paiva Celestino, Prefeita, considerando o julgamento do Procedimento de 
Contratação na Modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS 
nº 90002/2026, publicado no dia xx/XX/2026, processo administrativo nº 
06.01.2026.003PMCP, RESOLVE registrar os preços das empresas indicadas e qualificadas 
nesta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançadas e nas quantidades cotadas, 
atendendo as condições previstas no Edital e seus anexos, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, nos Decretos expedidos pelo Governo 
Municipal, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
COM VISTAS A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO 
FUTURA E EVENTUAL DE SERVIÇOS DE REFORMA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE PRÉDIOS PÚBLICOS, CARACTERIZADOS COMO “SERVIÇOS COMUNS DE 
ENGENHARIA CIVIL”, EM ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA E 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CONCÓRDIA DO PARÁ, CONFORME CARACTERÍSTICAS 
E CONDIÇÕES ESPECIFICADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, e 
especificados no item 1.8, do Termo de Referência, anexo 01 do Edital, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

FORNECEDOR: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA V. UNIT V. TOTAL 

       

       

Valor Total: R$ () 
 

3.1. O Órgão Gerenciador será a Prefeitura Municipal de Concórdia do Pará. 

3.2. Participarão desta licitação: Secretaria Municipal de Administração de Finanças; 
Secretaria Municipal de Planejamento; Secretaria Municipal de Obras e Transportes; 
Secretaria Municipal de Saúde; Secretaria Municipal de Assistência Social; Secretaria 
Municipal de Planejamento; Secretaria Municipal de Agricultura; Secretaria Municipal 
de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo; Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 
Secretaria Municipal de Políticas e Igualdade Racial. 

 

PREÂMBULO 

1. DO OBJETO 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão 
aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 
de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

4.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor 

4.3.1. o órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade 
de gerenciamento. 

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 
limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 
tenha quantitativo registrado 

Dos limites para adesões 

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador 
e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.9. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico- 
hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública Federal, estadual, distrital 
e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde 
não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.10. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
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voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja 
destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada 
a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, 
dentro do mesmo ano fiscal. 

 

5.1. Conforme previsto na fase de planejamento o prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços oriunda desta contratação será de 1 ano, prorrogável por igual período, nos 
termos do art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021 e do Art. 20, do Decreto Municipal nº 
009/2024. 

5.1.1. No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata, desde que atendidas as 
condições do art. 84, da Lei nº 14.133/2021, as quantidades registradas 
ORIGINALMENTE poderão ser renovadas, com fulcro na interpretação contida 
no Enunciado nº 42 do 2º Simpósio de Licitações e Contratos da Justiça Federal, 
reproduzido ipsis litteris no Manual de Licitações e Contratos, orientação e 
jurisprudência do TCU, 5ª Edição – Versão 2.0. pg. 655 – Atualizado em 
29/08/2024, no Enunciado nº 18 do Instituto Nacional de Contratação Pública, 
na Nota Jurídica nº 000026/2025 PGE/PA; Nota Jurídica nº
 00003/2024/CNLCA/CGU/AGU e Pareceres nº 
00453/2024/CGAQ/SCGP/CGU/AGU, e 00075/2024/DECOR/CGU/AGU, e no 
entendimento recente do Tribunal de Contas do Estado do Pará – TCM/PA, 
VIDE RESOLUÇÃO nº 17.345/2025. 

5.1.2. o contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. No caso de o contrato ser formulado excedendo o 
exercício financeiro, a indicação da dotação orçamentária do exercício 
subsequente será feita por apostilamento. 

5.1.3. na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. a contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme 
o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. o instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 
de validade da ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CADASTRO 
RESERVA 
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação 
direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.4.2.1. aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração. 
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5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços registrados; 

6.1.3. na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 
de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. no caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. no caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 
sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

7.2.1. neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 
a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas. 

7.2.2. não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 

7.2.3. na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
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9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

7.2.5. na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 
o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou 
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 
dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. o órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos 
ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto 
nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 
redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de 
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, 
nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução 
descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DO PREÇO 
REGISTRADO 
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9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 
2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade 
aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. por razão de interesse público; 

9.4.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 
3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES  

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. as sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do 
Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 
11.462, de 2023). 
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS  

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo 
ao edital ou aviso de contratação direta. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

11.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

 
Concórdia do Pará, xx de fevereiro de 2026. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ 

 

Representante do Contratado 
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 MINUTA DE TERMO DE CONTRATO  

 
Termo de Contrato de Compra nº XXXX/2026, 
que fazem entre sí a Prefeitura Municipal de 
Concórdia do Pará, e a Empresa XXXXX, 
inscrita no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/0001- 
XX. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ, inscrita no CNPJ sob o no 
14.145.791/0001-52, com sede na Av. Marechal Deodoro da Fonseca, nº 20, Palácio 
Evaldino Bento Celestino, CEP: 68685-000, Centro de Concórdia do Pará, representada pela 
Sra. Elisângela Paiva Celestino, Prefeita, doravante denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA 
XXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/0001-XX, estabelecida na XXXXXXX, doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por XXXXXXX, brasileiro, empresário, portador 
do RG nº XXXXX, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo nº 06.01.2026.003PMCP, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, o disposto nos Decretos Municipais, e demais legislações aplicáveis, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo de Contratação na Modalidade 
Pregão Para Registro de Preços nº 90002/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 
delineadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (Art. 92, II e II).  

1.1. O objeto do presente instrumento é o PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS COM VISTAS A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A 
EXECUÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE SERVIÇOS DE REFORMA E MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE PRÉDIOS PÚBLICOS, CARACTERIZADOS COMO 
“SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA CIVIL”, EM ATENDIMENTO DAS DEMANDAS 
DA PREFEITURA E SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CONCÓRDIA DO PARÁ, 
CONFORME CARACTERÍSTICAS E CONDIÇÕES ESPECIFICADAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

1.2. Objeto da Contratação: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA V. UNIT V. TOTAL 

01       

02       

03       

Valor Total: R$ () 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da sua assinatura, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado de acordo com a legislação 
vigente. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

5.1. O valor total da contratação é de R$ (). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em xx/xx/2025. 

7.2. Após o interregno de um ano, a pedido do contratado, com anuência da Administração os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor (INPC), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

2.  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 
92, IV, VII e XVIII). 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO (ART. 92, V). 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO (ART. 92, V e VI). 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE (ART. 92, V). 
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Concórdia do Pará, 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 15 dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XII e XIV). 
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9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, imediatamente, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados; 

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

9.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9. CLÁUSULA NONA – DA OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII). 
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9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 5 % (cinco) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. Moratória de 5 % (cinco) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 15 % (quinze) por cento, pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII). 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANSÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 
92, XIV). 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 

Av. Marechal Deodoro, Centro, nº 20, CEP: 68685-000 – Concórdia do Pará 

 

 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 5 
% a 15% do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
11.1, de 5 % a 15 % do valor do Contrato. 

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5 % a 15% do 
valor do Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 5 % a 15 % do 
valor do Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 5 % a 15 % do 
valor do Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
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mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇAO CONTRATUAL (ART. 92, XIX). 
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12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 

12.7. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder 
de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 
área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente 
superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 
2010). 

 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município e deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

13.1.1. Gestão/Unidade: 10 – Prefeitura de Concórdia do Pará 

13.1.2. Unidade Orçamentária: 

13.1.3. Programa de Trabalho: 

13.1.4. Elemento de Despesa: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III). 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 
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15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, Seção Judiciária da Comarca de Concórdia do Pará, para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem 
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
Concórdia do Pará, XX de fevereiro de 2026. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ 

 

Representante do Contratada 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO (art. 92,§1º) 
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